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EMENDA Nº AO PROJETO DE LEI Nº 164/2019

Dê-se a seguinte redação ao caput do Art. 2º do Projeto de Lei 164/2019:

“Art. 2º - Os estabelecimentos privados especificados nesta Lei deverão afixar

cartazes contendo informações sobre os tipos de violação dos direitos humanos e os

procedimentos de denúncia pelo serviço do Disque Denúncia Nacional.” (NR)

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2019.

Ricardo Longatti França
Vereador
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